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automotivas e Veículos Ltda. O presidente passa a palavra ao relator do 
processo, Dr. Camerino, que lê seu relatório e vota pela manutenção da 
decisão de 1ª instância, deferindo o pedido de correção da alíquota de IPTU e 
indeferindo o pedido de suspensão do lançamento de IPTU 2021. O 
presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Leydson, que lê seu 
parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O 
presidente abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O presidente 
passa a palavra à Dra. Adriana, que acompanha o voto do relator. A Dra. 
Cristiane, a Dra. Sciena, a Dra. Beatriz e o Dr. Marcus também acompanham 
o voto do relator. Por unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª 
instância. A parte estava ausente, portanto, não houve manifestação. Em 
seguida, foi feita a distribuição do Processo Administrativo nº 
P001592/2017, cuja parte interessada é Coqueiros FM Comunicações e 
Evento Eireli - Me para a relatora Dra. Sciena Sérvia. Foi distribuído também 
o Processo Administrativo nº P186899/2022, cuja parte interessada é 
Francisco José Morais Dias para a relatora Dra. Cristiane Mororó. Ao final o 
presidente declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 04 de maio de 2022. 
Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM - Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE-PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 018/2022 - SESSÃO DE 04/05/2022; PROCESSO N°: 
P044831/2018; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. ADRIANA VIEIRA DO VALE 
(TITULAR DA CDL); INTERESSADO: J SETE PARTICIPAÇÕES S.A 
(CNPJ Nº 07.737.536/0001-33). EMENTA: IMPROCEDÊNCIA TOTAL 
DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. NÃO 
INCIDÊNCIA DE IPTU. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. 
INDEFERIDO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores 
do CART, por maioria de votos, em reconhecer improcedente o pedido de não 
incidência de IPTU relativo aos exercícios de 2017 e 2018 dos imóveis 
inscritos sob os controles de nºs 60.281, 63761 e 63762, tendo em vista que 
após análise dos autos verificou-se que ambos os imóveis possuem os 
melhoramentos mínimos elencados no art. 32, §1º, do Código Tributário 
Nacional. Ademais, por maioria de votos, acordam os membros em não 
analisar a duplicidade alegada ao imóvel de controle nº 60281, por trata-se de 
inovação processual em fase de recurso. Sobral/CE, 04 de maio 2022. 
Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM - Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE-PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 019/2022 - SESSÃO DE 04/05/2022; PROCESSO N°: 
P112463/2020; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO DA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. 
CAMERINO LOPES FURTADO (SUPLENTE DO CRC);  
INTERESSADO: CPAVE - COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 
VEÍCULOS LTDA (CNPJ Nº 23.995.400/0001-80). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - 
IPTU. REVISÃO. ALÍQUOTA. DEFERIDO. MANUTENÇÃO DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer parcialmente procedente o pleito do contribuinte, deferindo o 
pedido de correção da alíquota do lançamento do IPTU, relativo ao exercício 
fiscal de 2020 (crédito nº 1808315), do imóvel inscrito sob o controle nº 
14677, passando de 2,0% para 1,8%, conforme art. 10-A, §1º, III, do Código 
Tributário do Município de Sobral, e, indeferindo o pedido de suspensão do 
lançamento do IPTU de 2021 do referido imóvel por não possuir razões de 
fato e de direito em que se fundamenta tal suspensão. Sobral/CE, 04 de maio 
2022. Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM - 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE-PRESIDENTE DO 
CONTRIM.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 22001 - SME - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCEOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 
2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 22001-SME, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONCLUSÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE 
SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente 

constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos 
da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora BWS CONSTRUÇÕES 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.079.526/0001-09, estabelecida à 
Rua Luiz Moreira Gomes nº 11, Parque Jabuti, Eusébio/Ce, pelo valor global 
de R$ 1.621.559,97 (Um milhão, seiscentos e vinte e um mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos). SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, em Sobral, 10 de maio de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconceos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP22003 - SME - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCEOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 
2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº TP22003-SME, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR A REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 
PRÉDIO PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO DISTRITO DE CAIOCA, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente 
constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos 
da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora CONSTRUTORA 
CARNEIRO AZEVEDO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.080.605/0001-30 estabelecida à Rua Inácio Rodrigues Lima nº 172, 
Campo dos Velhos, Sobral/Ce, pelo valor global de R$ 498.208,32 
(Quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e oito reais e trinta e dois 
centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SME, em Sobral, 12 de maio 
de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0053/2022 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P194911/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: 
CAPY REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EM GERAL LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 29.590.960/0001-30. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisições de ventiladores, com a finalidade de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal da Educação. MODALIDADE: Adesão (CARONA) 
Nº AD22005 - SME à Ata de Registro de Preços Nº 009/2022, decorrente do 
Pregão Eletrônico Nº 125/2021, da Secretaria Municipal da Saúde da 
Prefeitura de Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 16.950,00 (dezesseis mil e 
novecentos e cinquenta reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06. 01. 
12. 365. 0484. 2551. 44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 
44905200. 1550000000; 06. 01. 12. 361. 0485. 2553. 44905200. 
1500100100; 06. 01. 12. 361. 0485. 2553. 44905200. 1550000000; 06. 01. 
12. 368. 0487. 2557. 44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 368. 0487. 2557. 
44905200. 1550000000; 06. 01. 12. 367. 0487. 2561. 44905200. 
1500100100. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei Nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 05/05/2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRI O MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Carlos José 
Ribeiro Cavalcanti. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 - ESCOLA TRAJANO DE 
MEDEIROS - PROCESSO Nº P187033/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho de Pais da Escola de 1° Grau Trajano de Medeiros, inscrita no 
CNPJ nº 01.901.358/0001-58. CONTRATADA: Empresa MARIA ELIANE 
PEREIRA-ME inscrita no CNPJ nº 11.303.281/0001-78. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/04101 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de 
Higienização, pagos com recursos do PMDE, para atender as necessidades 
da Escola Trajano de Medeiros. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 2.967,92 (dois mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Trajano de Medeiros, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1435-1 . DO 
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